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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1402-001.234 — 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinéria

Sessdo de 15 de outubro de 2020

Assunto COMPENSACAO

Recorrente ECODOPPLER LABORATORIO.DE EXAMES CARDIOL
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados € discutidos os presentes autos.

Resolvem os-membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias — Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Wilson Kazumi
Nakayama (Suplente convocado), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro | (RJ).

Adota-se, em sua integralidade, o relatorio do Acordao n® 12-39.869 — 82 Turma
da DRJ/RJ1, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizag0es processuais.

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo n°
10828.19844.190805.1.3.04-0610 (fls. 02/06) apresentada em 19/08/2005, cujo
crédito informado refere-se a pagamento a maior de Imposto de Renda Pessoa
Juridica, relativo ao DARF arrecadado em 30/10/2000, codigo: 2089, periodo de
apuracao: 30/09/2000, no valor de R$ 11.530,09.

A compensacgdo foi considerada ndo homologada por meio do
despacho decisério (fl. 08) por auséncia de crédito disponivel, visto que o0 DARF
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Evandro Correa Dias � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Wilson Kazumi Nakayama (Suplente convocado), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
   Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ).
 Adota-se, em sua integralidade, o relatório do Acórdão nº 12-39.869 � 8ª Turma da DRJ/RJ1, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
 Trata o presente processo de Declaração de Compensação n° 10828.19844.190805.1.3.04-0610 (fls. 02/06) apresentada em 19/08/2005, cujo crédito informado refere-se a pagamento a maior de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, relativo ao DARF arrecadado em 30/10/2000, código: 2089, período de apuração: 30/09/2000, no valor de R$ 11.530,09.
 
 A compensação foi considerada não homologada por meio do despacho decisório (fl. 08) por ausência de crédito disponível, visto que o DARF pleiteado foi integralmente utilizado para quitar o débito de código 2089, do período de 30/09/2000.
 A interessada foi cientificada em 30/06/2009 (fl. 09) e apresentou manifestação de inconformidade em 16/07/2009 (fls. 10/11), alegando que retificou a DCTF em 19/08/2005 reduzindo o valor do IRPJ relativo ao 3° trimestre de 2000 para 285,89 e que a não homologação foi decorrente da análise da DCTF retificada.
 
 Do Acórdão de Manifestação de Inconformidade
 A 8a Turma da DRJ/RJ1, por meio do Acórdão nº 12-39.869, julgou a Manifestação de Inconformidade Improcedente, conforme a seguinte ementa:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
 Ano-calendário: 2000
 RETIFICAÇÃO DE DCTF NÃO COMPROVADA EM DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA.
 A alegação de erro no preenchimento do documento de confissão de dívida deve ser acompanhada de provas que atestem a declaração a menor de tributo a pagar, justificando a alteração dos valores registrados em DCTF.
 
 Observa-se que a decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
 A interessada utilizou o crédito pleiteado conforme abaixo:
 
 
 A interessada apresentou DCTF em 13/11/2000 (fl. 55)., informando débito de IRPJ, código: 2089, no valor de R$ 14.287,29 quitado por pagamento no valor de R$ 11.530,09 e por compensação no valor de R$ 2.757,20.
 O valor de R$ 2.757,20 foi encaminhado para inscrição em dívida ativa por meio do processo n° 10768.517125/2005-79 (fl. 57).
 De acordo com o § 2º do artigo 10 da Instrução Normativa n° 482/2004 (em vigor quando da apresentação da retificadora), a retificadora que tenha por objeto alterar débito, cujo saldo ou diferença apurada tenha sido encaminhada para inscrição em dívida ativa não será aceita.
 Como a retificadora não foi aceita, o despacho baseou-se na declaração original.
 Neste caso, para que a retificadora seja aceita é necessário que o contribuinte comprove o erro. No mesmo sentido, o art. 147, §1° do CTN.
  Da análise dos autos, verifica-se que não foram juntados quando da apresentação da manifestação de inconformidade cópias de livros e documentos de sua escrituração fiscal/contábil que demonstrem o equívoco.
 Em matéria de pedido de restituição/compensação, cabe ao interessado comprovar a certeza e liquidez do suposto crédito pago indevidamente.
 
 Do Recurso Voluntário
 A Recorrente, inconformada com o Acórdão de 1ª Instância, apresenta recurso voluntário, com as seguintes razões: 
 Primeiramente o Contribuinte não foi informado do encaminhamento do alegado débito a DIVIDA ATIVA, e mesmo que tivesse sido, não impediria o pleito do Contribuinte pois, a inscrição do referido débito é improcedente.
 Como o Contribuinte não tinha notícia da alegada inscrição na dívida ativa, acessou o "site" da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e, buscando pelo número do processo informado, verificou que o mesmo estava EXTINTO, tendo o seguinte motivo da extinção:
 
 Como se verifica do voto da Relatora, houve pesquisa acerca da questão, mas a mesma não observou que a alegada dívida que proibiria a rigor, a retificação da DCTF, estava extinta por decisão da própria Receita Federal através de seu Órgão DERAT/RJO confirmado pela Procuradoria.
 Continua a Relatora em seu voto: "Como a retificadora não foi aceita, o despacho baseou-se na declaração original".
 Sim, exatamente o que foi alegado pelo Contribuinte em sua Manifestação de Inconformidade, ou seja, que o indeferimento da compensação se deu porque a Receita não considerou a retificação da DCTF.
 E, a falta de exame de que o fator impeditivo (débito encaminhado à Dívida Ativa) não existia porque a inscrição estava EXTINTA, fez com que o indeferimento fosse mantido.
 Por fim, entende a D. Julgadora que para que a DCTF Retificadora fosse aceita deveria o Contribuinte ter apresentado provas de que houve erro, de acordo com o art. 147, § 1º do CTN, ao apresentara MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE.
 Ocorre que ao indeferir a compensação, não foi informado ao Contribuinte qual o motivo do indeferimento.
 Entendeu o Contribuinte que houve apenas uma falta de observação do examinador em não verificar a existência de uma DCTF RETIFICADORA, que pode ser entregue a qualquer tempo, desde que antes da notificação.
 Veja que a DCTF Retificadora foi apresentada em 19/08/2005 e o despacho decisório que indeferiu a compensação somente foi apresentado ao Contribuinte em 30/06/2009.
 Depois, como está fundamentada a Decisão o próprio art. 10 da Instrução Normativa ne 482/2004 diz:
 
 Como se verifica do texto legal, pode o Contribuinte retificar a DCTF mediante a apresentação de uma DCTF RETIFICADORA, que deverá ser elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração originariamente apresentada, "SUBSTITUINDO-A INTEGRALMENTE", podendo "REDUZIR OS VALORES DE DÉBITOS JÁ INFORMADOS".
 A única restrição está no § 2º do mencionado artigo que veda a possibilidade de retificação quando o débito já estiver inscrito na Dívida Ativa.
 A alegada inscrição na dívida ativa, insista-se NÃO EXISTIU, pois a inscrição havida através do processo 10768.517125/2005-79, não chegou se quer ao conhecimento do Contribuinte e foi EXTINTA por ato do DERAT/RJO.
 Como a DCTF RETIFICADORA substitui integralmente a DCTF anteriormente apresentada, o Contribuinte não atentou para a necessidade de juntar cópia de Livro Diário para provar o valor do débito declarado, pois, a DCTF é uma declaração de confissão de dívida que é informado e está sujeito ao ato homologatório do Agente Público, e sendo permitida sua retificação, não há porque produzir prova antecipada, mormente quando uma declaração substitui integralmente a outra anteriormente apresentada.
 A fim de demonstrar a veracidade dos fatos, para elucidar de vez a questão, o Contribuinte apresenta neste ato cópia da declaração de imposto de renda referente ao ano base 2.000 onde consta o valor devido a título de IRPJ relativo ao 32 Trimestre no valor de R$ 285,89, e não R$ 11.530,09 como foi recolhido à época.
 Entende o Contribuinte que, caso suas demonstrações não sejam suficientes para a convicção do Julgador da presente impugnação em acatar as compensações realizadas, o que se admite para argumentar, será necessário a realização de uma perícia contábil, nos termos do art. 16, IV do Decreto 70.235/1972, providência fundamental para a apuração dos fatos e para que não haja uma injustiça tributando o Contribuinte duplamente, deixando o Erário de reconhecer a verdade dos fatos, praticando excesso de exação.
 
 
 Voto
 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
  O Recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos, portanto dele conheço.
 
 Do Mérito
 
 A Recorrente alega que a inscrição em dívida, motivo pelo qual a sua DCTF retificadora não foi aceita, é improcedente, in verbis:
 Primeiramente o Contribuinte não foi informado do encaminhamento do alegado débito a DIVIDA ATIVA, e mesmo que tivesse sido, não impediria o pleito do Contribuinte pois, a inscrição do referido débito é improcedente.
 Como o Contribuinte não tinha notícia da alegada inscrição na dívida ativa, acessou o "site" da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e, buscando pelo número do processo informado, verificou que o mesmo estava EXTINTO, tendo o seguinte motivo da extinção:
 
 Como se verifica do voto da Relatora, houve pesquisa acerca da questão, mas a mesma não observou que a alegada dívida que proibiria a rigor, a retificação da DCTF, estava extinta por decisão da própria Receita Federal através de seu Órgão DERAT/RJO confirmado pela Procuradoria.
 Continua a Relatora em seu voto: "Como a retificadora não foi aceita, o despacho baseou-se na declaração original".
 Sim, exatamente o que foi alegado pelo Contribuinte em sua Manifestação de Inconformidade, ou seja, que o indeferimento da compensação se deu porque a Receita não considerou a retificação da DCTF.
 E, a falta de exame de que o fator impeditivo (débito encaminhado à Dívida Ativa) não existia porque a inscrição estava EXTINTA, fez com que o indeferimento fosse mantido.
 
 A recorrente afirma que não atentou para a necessidade de juntar cópia de Livro Diário para provar o valor do débito declarado, por entender que a DCTF retificadora substitui integralmente a DCTF anteriormente apresentada, in verbis:
 Por fim, entende a D. Julgadora que para que a DCTF Retificadora fosse aceita deveria o Contribuinte ter apresentado provas de que houve erro, de acordo com o art. 147, § 1º do CTN, ao apresentara MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE.
 Ocorre que ao indeferir a compensação, não foi informado ao Contribuinte qual o motivo do indeferimento.
 Entendeu o Contribuinte que houve apenas uma falta de observação do examinador em não verificar a existência de uma DCTF RETIFICADORA, que pode ser entregue a qualquer tempo, desde que antes da notificação.
 Veja que a DCTF Retificadora foi apresentada em 19/08/2005 e o despacho decisório que indeferiu a compensação somente foi apresentado ao Contribuinte em 30/06/2009.
 Depois, como está fundamentada a Decisão o próprio art. 10 da Instrução Normativa ne 482/2004 diz:
 
 Como se verifica do texto legal, pode o Contribuinte retificar a DCTF mediante a apresentação de uma DCTF RETIFICADORA, que deverá ser elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração originariamente apresentada, "SUBSTITUINDO-A INTEGRALMENTE", podendo "REDUZIR OS VALORES DE DÉBITOS JÁ INFORMADOS".
 A única restrição está no § 2º do mencionado artigo que veda a possibilidade de retificação quando o débito já estiver inscrito na Dívida Ativa.
 A alegada inscrição na dívida ativa, insista-se NÃO EXISTIU, pois a inscrição havida através do processo 10768.517125/2005-79, não chegou se quer ao conhecimento do Contribuinte e foi EXTINTA por ato do DERAT/RJO.
 Como a DCTF RETIFICADORA substitui integralmente a DCTF anteriormente apresentada, o Contribuinte não atentou para a necessidade de juntar cópia de Livro Diário para provar o valor do débito declarado, pois, a DCTF é uma declaração de confissão de dívida que é informado e está sujeito ao ato homologatório do Agente Público, e sendo permitida sua retificação, não há porque produzir prova antecipada, mormente quando uma declaração substitui integralmente a outra anteriormente apresentada.
 
 Anexa ao presente recurso , a fim de demonstrar a veracidade dos fatos, cópia da declaração de imposto de renda referente ao ano calendário 2000, onde consta o valor devido a título de IRPJ relativo ao 3º Trimestre no valor de R$ 285,89, e não R$ 11.530,09 como foi recolhido à época.
 Em que pese as alegações da recorrente, fato é que a DCTF retificadora não foi aceita à época de sua apresentação. Além disso, a unidade local da RFB não se manifestou sobre as referidas afirmações.
  Entende-se que para que os valor constante na DCTF retificadora seja aceito a fim de apurar o crédito pleiteado na compensação é necessário que a recorrente comprove o erro, nos termos do art. 147 §1º do CTN:
 Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
  § 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
 No contexto fático dos autos, faz-se necessário a apresentação de cópia de livros e documentos de sua escrituração fiscal/contábil que demonstrem o equívoco, conforme ressaltado na decisão ocorrida.
 Quanto à preclusão de apresentação das provas, a jurisprudência do CARF é nos sentido que os artigos 16, §4 e 17, ambos do Decreto nº 70.235/72 não podem ser interpretados de forma literal, mas, ao contrário, devem ser lidos de forma sistêmica e de modo a contextualizar tais disposições no processo administrativo tributário, no qual vige a busca pela verdade material.
 No caso concreto, diante das alegações da recorrente e dos documentos apresentados, apresenta-se a necessidade de diligência para confirmar o referido crédito e verificar a (in)subsistência das compensações. Após a realização da diligência, prestados os esclarecimentos, poderá ser definitivamente formada a convicção necessária ao julgamento meritório deste feito.
 
 
 Conclusão 
 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em diligência, remetendo-se os autos do presente feito à Unidade Local, para:
 Intimar o contribuinte a apresentar cópia de livros e documentos de sua escrituração fiscal/contábil, a fim de comprovar o crédito alegado.
 Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedência das alegações/documentos apresentados pela recorrente, a confirmação do crédito alegado e a (in)subsistências das compensações.
 Elaborar relatório, trazendo a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras.
 Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser dado vista à recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
  Posterior retorno à 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF para continuidade do julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias
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pleiteado foi integralmente utilizado para quitar o débito de codigo 2089, do
periodo de 30/09/2000.

A interessada foi cientificada em 30/06/2009 (fl. 09) e apresentou
manifestacdo de inconformidade em 16/07/2009 (fls. 10/11), alegando que
retificou a DCTF em 19/08/2005 reduzindo o valor do IRPJ relativo ao 3°
trimestre de 2000 para 285,89 e que a ndo homologacao foi decorrente da analise
da DCTF retificada.

Do Acordéao de Manifestacao de Inconformidade
A 8a Turma da DRJ/RJL, por meio do Acorddao n° 12-39.869, julgou a

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente, conforme a seguinte ementa:

fundamentos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2000

RETIFICACAO DE DCTF NAO COMPROVADA EM DOCUMENTACAO
IDONEA.

A alegacdo de erro no preenchimento do documento de confissao de divida deve
ser acompanhada de provas que atestem a declaracdo a menor de tributo a
pagar, justificando a alteracao dos valores registrados em DCTF.

Observa-se que a decisdo do 6rgdo julgador a quo teve como seguintes

1. Ainteressada utilizou o crédito pleiteado conforme abaixo:

PER/DCOMP ALOR N° PROC

10828.19844.190805.1.3.04-0610 R$ 2.324,3815374.936413/2009-08

02666.68885.190805.1.3.04-3080 R% 503,62(15374.936414/2009-44

15869.26257.300805.1.3.04-7579 R$ 1.595,2515374.936415/2009-99

17092.30072.300805.1.3.04-4809 R$ 4.110,4315374.936416/2009-33

08774.11625.041005.1.3.04-2175 R$ 1.627,5815374.940204/2009-51
10.161,26

2. A interessada apresentou DCTF em 13/11/2000 (fl. 55)., informando
débito de IRPJ, cddigo: 2089, no valor de R$ 14.287,29 quitado por
pagamento no valor de R$ 11.530,09 e por compensacdo no valor de R$
2.757,20.

3. O valor de R$ 2.757,20 foi encaminhado para inscrigdo em divida ativa
por meio do processo n° 10768.517125/2005-79 (fl. 57).

4. De acordo com o0 § 2° do artigo 10 da Instru¢cdo Normativa n°® 482/2004
(em vigor quando da apresentacéo da retificadora), a retificadora que tenha
por objeto alterar débito, cujo saldo ou diferenca apurada tenha sido
encaminhada para inscricdo em divida ativa ndo seré aceita.
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5. Como a retificadora ndo foi aceita, o despacho baseou-se na declaracao
original.

6. Neste caso, para que a retificadora seja aceita € necessario que 0
contribuinte comprove o erro. No mesmo sentido, o art. 147, §1° do CTN.

7. Da analise dos autos, verifica-se que ndo foram juntados quando da
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade coOpias de livros e
documentos de sua escrituracdo fiscal/contabil que demonstrem o
equivoco.

8. Em matéria de pedido de restituicdo/compensacdo, cabe ao interessado
comprovar a certeza e liquidez do suposto crédito pago indevidamente.

Do Recurso Voluntério

A Recorrente, inconformada com o Acorddo de 12 Instancia, apresenta recurso
voluntario, com as seguintes razdes:

a) Primeiramente o Contribuinte ndo foi informado do encaminhamento do
alegado débito a DIVIDA ATIVA, e mesmo que tivesse sido, ndo impediria o
pleito do Contribuinte pois, a inscricdo do referido débito é improcedente.

b) Como o Contribuinte ndo tinha noticia da alegada inscricdo na divida ativa,
acessou 0 "site” da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e, buscando pelo
namero do processo informado, verificou que o mesmo estava EXTINTO,
tendo o seguinte motivo da extincao:

“IMPROCEDENCIA DA DiVIDA CONFIRMADA POR DERAT/RJO” CONFORME DESPACHO DA
SRA. PRODURADORA AS FLS. 123 NO P.A (12 C 495110 - (documento anexo)

c) Como se verifica do voto da Relatora, houve pesquisa acerca da questdo, mas
a mesma ndo observou que a alegada divida que proibiria a rigor, a retificacdo
da DCTF, estava extinta por decisao da propria Receita Federal através de seu
Orgdo DERAT/RJO confirmado pela Procuradoria.

d) Continua a Relatora em seu voto: "Como a retificadora ndo foi aceita, o
despacho baseou-se na declaracéo original™.

e) Sim, exatamente o que foi alegado pelo Contribuinte em sua Manifestacdo de
Inconformidade, ou seja, que o indeferimento da compensacéo se deu porque
a Receita ndo considerou a retificagédo da DCTF.

f) E, a falta de exame de que o fator impeditivo (débito encaminhado a Divida
Ativa) ndo existia porque a inscricdo estava EXTINTA, fez com que o
indeferimento fosse mantido.

g) Por fim, entende a D. Julgadora que para que a DCTF Retificadora fosse
aceita deveria o Contribuinte ter apresentado provas de que houve erro, de
acordo com o art. 147, § 1° do CTN, ao apresentara MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE.

h) Ocorre que ao indeferir a compensacdo, ndo foi informado ao Contribuinte
qual o motivo do indeferimento.
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)

k)

Entendeu o Contribuinte que houve apenas uma falta de observacdo do
examinador em nao verificar a existéncia de uma DCTF RETIFICADORA,
que pode ser entregue a qualquer tempo, desde que antes da notificacéo.

Veja que a DCTF Retificadora foi apresentada em 19/08/2005 e o despacho
decisorio que indeferiu a compensacdo somente foi apresentado ao
Contribuinte em 30/06/2009.

Depois, como estd fundamentada a Decisdo o proprio art. 10 da Instrucéo
Normativa ne 482/2004 diz:

Art.10 — Os pedidos de alteragdo nas informagdes prestadas em DCTF serdo formalizados por
meio de DCTF retificadora, mediante a apresenta¢do de nova DCTF elaborada com
observancia das mesmas normas estabelecidas para a declaragdo retificada.

§ 1° - A DCTF mencionada no caput deste artigo terd a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servird para declarar novos
débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos jé informados ou efetivar qualquer
alteracdo nos créditos vinculados em declaragBes anteriores.

(erifo nosso)

Ve

Como se verifica do texto legal, pode o Contribuinte retificar a DCTF
mediante a apresentacdo de uma DCTF RETIFICADORA, que devera ser
elaborada com observancia das mesmas normas estabelecidas para a
declaragéo originariamente apresentada, "SUBSTITUINDO-A
INTEGRALMENTE", podendo "REDUZIR OS VALORES DE DEBITOS
JA INFORMADOS".

m) A Unica restricdo esta no 8 2° do mencionado artigo que veda a possibilidade

n)

P)

q)

de retificacdo quando o débito ja estiver inscrito na Divida Ativa.

A alegada inscricdo na divida ativa, insista-se NAO EXISTIU, pois a inscri¢do
havida através do processo 10768.517125/2005-79, ndo chegou se quer ao
conhecimento do Contribuinte e foi EXTINTA por ato do DERAT/RJO.

Como a DCTF RETIFICADORA substitui integralmente a DCTF
anteriormente apresentada, o Contribuinte ndo atentou para a necessidade de
juntar cépia de Livro Diério para provar o valor do débito declarado, pois, a
DCTF é uma declaracdo de confissdo de divida que é informado e esta sujeito
ao ato homologatério do Agente Publico, e sendo permitida sua retificagéo,
ndo hé porque produzir prova antecipada, mormente quando uma declaracéo
substitui integralmente a outra anteriormente apresentada.

A fim de demonstrar a veracidade dos fatos, para elucidar de vez a questdo, o
Contribuinte apresenta neste ato copia da declaracdo de imposto de renda
referente ao ano base 2.000 onde consta o valor devido a titulo de IRPJ
relativo ao 32 Trimestre no valor de R$ 285,89, e ndo R$ 11.530,09 como foi
recolhido a época.

Entende o Contribuinte que, caso suas demonstracGes ndo sejam suficientes
para a convicgdo do Julgador da presente impugnacdo em acatar as
compensac0es realizadas, 0 que se admite para argumentar, sera necessario a
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realizacdo de uma pericia contabil, nos termos do art. 16, IV do Decreto
70.235/1972, providéncia fundamental para a apuragéo dos fatos e para que
ndo haja uma injustica tributando o Contribuinte duplamente, deixando o
Erario de reconhecer a verdade dos fatos, praticando excesso de exagao.

Voto

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O Recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos, portanto dele
conhego.
Do Mérito

A Recorrente alega que a inscricdo em divida, motivo pelo qual a sua DCTF
retificadora ndo foi aceita, é improcedente, in verbis:

Primeiramente o Contribuinte ndo foi informado do
encaminhamento do alegado débito a DIVIDA ATIVA, e mesmo que tivesse sido,
ndo impediria o pleito do Contribuinte pois, a inscricdo do referido débito é

improcedente.

Como o Contribuinte ndo tinha noticia da alegada inscricdo na
divida ativa, acessou o "site" da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e,
buscando pelo ndmero do processo informado, verificou que o mesmo estava
EXTINTO, tendo o seguinte motivo da extingao:

“IMPROCEDENCIA DA DIiVIDA CONFIRMADA POR DERAT/RJO” CONFORME DESPACHO DA

SRA. PRODURADORA AS FLS. 123 NO P.A {12 C 495110 - (documento anexo)

Como se verifica do voto da Relatora, houve pesquisa acerca da
questdo, mas a mesma nao observou que a alegada divida que proibiria a rigor, a
retificacdo da DCTF, estava extinta por decisdo da prépria Receita Federal
através de seu Orgdo DERAT/RJO confirmado pela Procuradoria.

Continua a Relatora em seu voto: "Como a retificadora nédo foi
aceita, o despacho baseou-se na declaracao original”.

Sim, exatamente o que foi alegado pelo Contribuinte em sua
Manifestacdo de Inconformidade, ou seja, que o indeferimento da compensagao
se deu porque a Receita ndo considerou a retificacdo da DCTF.

E, a falta de exame de que o fator impeditivo (débito encaminhado
a Divida Ativa) ndo existia porque a inscrigdo estava EXTINTA, fez com que o
indeferimento fosse mantido.

A recorrente afirma que ndo atentou para a necessidade de juntar cOpia de Livro
Diério para provar o valor do débito declarado, por entender que a DCTF retificadora substitui
integralmente a DCTF anteriormente apresentada, in verbis:
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Por fim, entende a D. Julgadora que para que a DCTF
Retificadora fosse aceita deveria o Contribuinte ter apresentado provas de que
houve erro, de acordo com o art. 147, § 1° do CTN, ao apresentara
MANIFESTAC,‘AO DE INCONFORMIDADE.

Ocorre que ao indeferir a compensacdo, nao foi informado ao
Contribuinte qual o motivo do indeferimento.

Entendeu o Contribuinte que houve apenas uma falta de
observacdo do examinador em ndo verificar a existéncia de uma DCTF
RETIFICADORA, que pode ser entregue a qualquer tempo, desde que antes da
notificacéo.

Veja que a DCTF Retificadora foi apresentada em 19/08/2005 e o
despacho decisorio que indeferiu a compensacdo somente foi apresentado ao
Contribuinte em 30/06/20009.

Depois, como estd fundamentada a Decisdo o proprio art. 10 da
Instrucdo Normativa ne 482/2004 diz:

Art.10 — Os pedidos de alteragdo nas informagdes prestadas em DCTF serdo formalizados por
meio de DCTF retificadora, mediante a apresentagio de nova DCTF elaborada com
observancia das mesmas normas estabelecidas para a declaracdo retificada.

§ 12 - A DCTF mencionada no caput deste artigo terd a mesma natureza da declaracdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servira para declarar novos
débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados ou efetivar qualquer
alteragdo nos créditos vinculados em declaragdes anteriores.

(grifo nosso)

7

Como se verifica do texto legal, pode o Contribuinte retificar a
DCTF mediante a apresentacdo de uma DCTF RETIFICADORA, que deverd ser
elaborada com observancia das mesmas normas estabelecidas para a declaracéo
originariamente apresentada, "SUBSTITUINDO-A INTEGRALMENTE", podendo
"REDUZIR OS VALORES DE DEBITOS JA INFORMADOS".

A Unica restricdo esta no 8 2° do mencionado artigo que veda a
possibilidade de retificacdo quando o débito ja estiver inscrito na Divida Ativa.

A alegada inscric8o na divida ativa, insista-se NAO EXISTIU, pois
a inscricdo havida através do processo 10768.517125/2005-79, ndo chegou se
quer ao conhecimento do Contribuinte e foi EXTINTA por ato do DERAT/RJO.

Como a DCTF RETIFICADORA substitui integralmente a DCTF
anteriormente apresentada, o Contribuinte ndo atentou para a necessidade de
juntar cépia de Livro Diario para provar o valor do débito declarado, pois, a
DCTF ¢é uma declaragdo de confissdo de divida que é informado e esta sujeito ao
ato homologatério do Agente Publico, e sendo permitida sua retificacdo, ndo ha
porque produzir prova antecipada, mormente quando uma declaracdo substitui
integralmente a outra anteriormente apresentada.
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Anexa ao presente recurso , a fim de demonstrar a veracidade dos fatos, cdpia da
declaracdo de imposto de renda referente ao ano calendario 2000, onde consta o valor devido a
titulo de IRPJ relativo ao 3° Trimestre no valor de R$ 285,89, e ndo R$ 11.530,09 como foi
recolhido a época.

Em que pese as alegacdes da recorrente, fato € que a DCTF retificadora nao foi
aceita a época de sua apresentacdo. Além disso, a unidade local da RFB ndo se manifestou sobre
as referidas afirmacdes.

Entende-se que para que os valor constante na DCTF retificadora seja aceito a
fim de apurar o crédito pleiteado na compensacao é necessario que a recorrente comprove o erro,
nos termos do art. 147 81° do CTN:

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracdo do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo
tributaria, presta a autoridade administrativa informacdes sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivacao.

8 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovacao do erro em que se funde, e antes de notificado o lancamento.

No contexto fatico dos autos, faz-se necessario a apresentacdo de cdpia de livros e
documentos de sua escrituracao fiscal/contabil que demonstrem o equivoco, conforme ressaltado
na deciséo ocorrida.

Quanto a preclusdo de apresentacdo das provas, a jurisprudéncia do CARF é nos
sentido que os artigos 16, 84 e 17, ambos do Decreto n°® 70.235/72 ndo podem ser interpretados
de forma literal, mas, ao contrério, devem ser lidos de forma sistémica e de modo a
contextualizar tais disposi¢des no processo administrativo tributario, no qual vige a busca pela
verdade material.

No caso concreto, diante das alegacbes da recorrente e dos documentos
apresentados, apresenta-se a necessidade de diligéncia para confirmar o referido crédito e
verificar a (in)subsisténcia das compensaces. Apds a realizacdo da diligéncia, prestados 0s
esclarecimentos, poderd ser definitivamente formada a conviccdo necessaria ao julgamento
meritorio deste feito.

Concluséao

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em
diligéncia, remetendo-se os autos do presente feito a Unidade Local, para:

1. Intimar o contribuinte a apresentar cdpia de livros e documentos de sua
escrituracdo fiscal/contabil, a fim de comprovar o crédito alegado.

2. Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedéncia das
alegacOes/documentos apresentados pela recorrente, a confirmagdo do
crédito alegado e a (in)subsisténcias das compensacdes.

3. Elaborar relatorio, trazendo a fundamentacao das constatacdes alcancgadas,
com justificativas e explicagdes claras.
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4. Apos a formulacdo e juntada do Relatério de Diligéncia, devera ser dado
vista a recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente,
garantindo o contraditorio e a ampla defesa.

5. Posterior retorno a 22 Turma da 4% Camara da 1? Se¢do do CARF para
continuidade do julgamento.

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias



